
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ - ES 

Secretaria Municipal de Educação 
 

EDITAL nº 020/2021 de convocação para o cargo de Professor MaMPA  da 

Secretaria Municipal Educação do Município de Guaçuí – ES, inscritos e 

classificados no EDITAL Nº 001/2021 (Professores habilitados) e 

Professor MaMPB – Arte inscritos no Edital 002/2021 ( Professores Não 

habilitados),  para conferência dos títulos declarados no ato de inscrição. 

EDITAL - 020/2021  

Seguindo determinações contidas nos Editais do Processo Seletivo 

simplificado para contratação temporária de professores e profissionais 

da educação nº 001/2021 e 002/2021, de leitura obrigatória dos 

interessados em assumir as vagas de Professor, observando as 

chamadas de acordo com os editais a seguir: 

PROFESSORES HABILITADOS – EDITAL 001/2021: 

 MaMPA (1º ao 5º ano e EJA).   

PROFESSORES NÃO HABILITADOS – EDITAL 002/2021: 

MAMPB – Arte (Para atuar com alunos, do 1º ao 9º ano do Ensino 

Fundamental). 

 A Secretária Municipal de Educação, através da comissão organizadora para o 

processo seletivo simplificado, nomeada pela portaria 6.186/2020, no uso das 

atribuições que lhe foi conferida, CONVOCA pelo presente edital, candidatos 

por ordem de classificação, nos termos dos editais supramencionados, para a 

conferência e entrega dos títulos declarados no ato da inscrição, observando, 

as vagas, os dias e horários abaixo relacionados e suas justificativas, resolve: 

1. Convocar para comparecerem no dia 08 de março de 2021 (segunda-
feira), por ordem de classificação de acordo com as vagas, na sede da 
Secretaria Municipal de Educação no endereço: Avenida Espírito Santo, 
nº 166 – Centro de Guaçuí – ES, os candidatos aprovados para o cargo 
de MaMPA e MaMPB pela ordem de classificação a seguir: 

2. 8h30 – Lista de todos os candidatos inscritos 

MaMPA (1º ao 5º ano e EJA) – 158ª a 165ª classificação 

ORDEM NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

158º Ranunfa Oliveira Braz Lino 44.00 

159º Juliana de Fatima Borges Pirovani 44.00 

160º João Carlos Vieira 44.00 

161º Marcelli Lima de Souza 44.00 

162º Leonardo Ribeiro Vidal 44.00 
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163º Laurieny Lourenço Machado Vimercati 44.00 

164º Priscila Paiva de Oliveira 44.00 

165º Karina Pereira Cezar 44.00 

 

8h30 – Vagas reservadas a candidatos Negros 

MaMPA (1º ao 5º ano) – 56ª a 70ª classificação 

ORDEM NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

56º Danyelle dos Reis Rocha 22.00 

57º Laiz Sabino Junjar 20.00 

58º Vanilda Aparecida Alvim 18.00 

59º Marilia Molais de Oliveira 18.00 

60º Gessica Mayan Neves Santos Lyrio 18.00 

61º Silvana Machado da Silva Vieira de Jesus 16.00 

62º Marcosuel Teixeira Peçanha 16.00 

63º Ana Lucia Ferreira de Oliveira Almeida 16.00 

64º Maria Aparecida de Souza 14.00 

65º Solange da Silva Queiroz 14.00 

66º Cléia Giovana da Silva Cunha Moreira 14.00 

67º Georgia Rodrigues Teixeira 14.00 

68º Aldeneide Maria da Silva Alves 12.00 

69º Luciana Batista de Jesus Teixeira 12.00 

70º Vanilza Henrique da Silva 10.00 

 

3. 8h50 – Lista de todos os candidatos inscritos 

4. Arte (Professores Não habilitado) - 31ª a 43ª Classificação 

ORDEM NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

31º Luciléia Mendes Santana Raimundo 46.00 

32º Josieli Aparecida Zanardi de Oliveira 46.00 

33º Diego de Oliveira Golfeto 42.00 

34º Ully Ferreira Moreira 42.00 

35º Jussara de Carvalho Pavese 42.00 

36º Marcielly Farias Ribeiro de Oliveira 42.00 
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37º Aparecida Cristina Soares Vieira 40.00 

38º Patricia Soares Amaral da Silva 40.00 

39º Mariana de Jesus Porcina Puddó 40.00 

40º Maycarla Gomes do Nascimento 40.00 

41º Leila Dalva da Silva Mendes 38.00 

42º Alanice Batista de Oliveira 36.00 

43º Maryellen Salgado Monteiro Rizzi 36.00 

 
8h50 - Vagas reservadas a candidatos Negros 

             Arte (Professores Não habilitado) - 11ª a 15ª Classificação 

ORDEM NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

11º Paloma Eduardo Eugenio 22.00 

12º Georgia Rodrigues Teixeira 14.00 

13º Luciana Batista de Jesus Teixeira 12.00 

14º Angela Helena de Oliveira Almeida 8.00 

15º Roberta da Costa Vieira 0.00 

 

5. Considerando o momento de pandemia e respeitando os protocolos 
mencionados no Decreto Municipal nº 11. 744 de 18 de janeiro de 2021, 
os candidatos serão recebidos no salão da SEME em número não 
superior a 04 (quatro) com distanciamento, e uso obrigatório de máscara 
com as medidas de higiene adotadas no protocolo da COVID-19. 

6. Vagas por disciplinas em toda Rede Municipal 
Escolas Disciplinas   Vagas- 

h/a 
Turnos 

EM José Antonio de Carvalho Arte 07 aulas Matutino 

EM José Antonio de Carvalho Arte 04 aulas Vespertino 

*EM Fazenda Alcantilado Arte 08 aulas Matutino 

EM Profª Elvira Bruzzi Arte 08 aulas Matutino 

*EM  Honório Pedro de Siqueira Arte 08 aulas Matutino 

Obs. * Escolas localizadas na área rural. 

7.   MAMPA – Professor (1º ao 5º ano e EJA). 

Escolas Vagas Turnos 

*EM José Antonio de Carvalho 01 Matutino 

EM Deocleciano de Oliveira 01 Noturno 

Total 02 

            Obs.* licença para tratamento de saúde. 
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8. O candidato deverá comparecer no dia e hora marcada, trazendo 02 
(duas) cópias do protocolo de inscrição, a graduação exigida para a 
modalidade escolhida e os títulos que foram declarados, em envelope 
tamanho oficio com as identificações: pessoais, do cargo, nº da 
classificação e endereço, a autodeclaração de saúde e étnico racial, 
caso o candidato esteja concorrendo nas vagas reservadas para negros 
(conforme modelo do anexo V e VI).   

9. (Atenção: cópias de documentos sem autenticação deverão estar 
acompanhadas dos originais). 

10. O atestado do médico do trabalho poderá ser entregue na formalização 
do contrato no setor administrativo da SEME. 

11. A convocação dos candidatos constitui na expectativa de assunção no 
cargo. Considera o número de convocados, maior que as vagas 
declaradas, a suprir eventuais inconsistências apuradas nos dados 
declarados pelo candidato no ato da inscrição e faltas sem justificativas. 

12. Os candidatos que concorrem para vagas reservadas através das 
quotas (para negros, para deficientes e para indigenas), devem 
acompanhar em todas as chamadas do primeiro ao último horário, 
desde que esteja convocado em listagem após a lista geral dos 
candidatos. 

13. A Secretaria Municipal de Educação, na sua competência para 
chamada dos profissionais da Educação, resguarda-se da alegação do 
desconhecimento dos interessados, e faz publicar o referido edital, 
considerando a urgência de assunção dos profissionais para a 
preparação do inicio ao ano letivo de 2021. 

Guaçuí- ES, 05 de março de 2021. 

Sayonara Toledo da Silva Gil 
Secretária Municipal de Educação  

 
Gilda Amitti Glória 

Presidente da Comissão 


